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D E C R E T O NO 792 
de 27 de outybro de 1,265 

O Prefeito Municipal da Est~cia de São José dos Campos, usan 
do de suas atribQ!ções, na forma do artigo 60 do Decreto-Federal nO -
3.365, de 21 de junho de 1.9U1, 

DECRETAs 

Artigo ,o- Fica declarado de utilidade pÚblica a fim de ser - , . , adquirido mediante desapropriaçao judicial ou por via amigavel, o i .. 
, ' ... vel abaixo caracterizado, necessario a retificaçao e alargamento da -

Avenida São José, a sabers 
"Um terreno de forma irregular, constituido da -

parte dos fundos do prédio de número 158 da Praça Afonso Pena, bem co 
mo parte do prédio de número lhO da referida Praça, medindo 32,50 ms 
<trinta e dois metros e cinquenta centÍmetros) de frente para o atual 
leito da Avenida São JoséJ 8,20 ms (oito metros e vinte centÍmetros) 
do lado direito, divisando com sucessores de Otaviano Pereira Diasl -
2,80 ms <aois metros e oitenta centímetros> pelo lado esquerdo divi-l 
sando com Eduardo Q. Bernini e 34,00 ms (trinta e quatro metros> de , 
fundos divisando com os proprios expropriados, encerrando tal figura 
assim descrita a área total de 210,00 m2 (duzentos e dez metros qua
drados) e constando pertencer a Mercedes Rachid, JÚlia Rachid Mangi
ni e seu marido Eduardo Mang1n1, Sarah Rachid de Paula e seu marido -
Honorio de Paula Oliveira, Emília Rachid e seu marido JÚlio Meira Fi
lho, Nedy Rachid Cursino e seu marido Paulo Cursino, José Rachid e -
sua mulher Nida Prisco Rachid, Jamil Juccef Rachid e sua mulher Midi
za Ester Straus Rachid e José Pedro Rachid e sua mulher Nadir Machado 
Rachid.'' 
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-Artigo zO - Havendo concordancia quanto ao preço e a forma de 
, .. 8 A 

pagamento, far-se-a a exprOpriaçao por ac rdo, uma vez satisfeitos os 
seguintes requisitosa 

) 
A ..,. A 

a que o preço nao ultrapasse o valor fixado no -
laudo de avaliaçãoJ · / 

b) que os proprietários ofereçam tÍtulo de dom!~)( 
o ou filiação trintenária e certidÕes negativas de •ébitos fiscais e v 
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A , 
quaisquer outros onus que recaiam sobre o imovel expropriando, 

Artigo 3A- Fica considerada de natureza urgente a desapropr~ 
ação de que trata o presente decreto, para efeito de imediata imissão 

, A 
de posse do imovel atingido, de acordo com o disposto ~ artigo 15, -
do Decreto-Feder~ nA 3.365, de 21 de junho d~ ~·941V;f 

Art1 gn ljA - iste decreto entrará em vigor na' ,data de sua pu--
blicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura da Est:ncia de São 
de 1.965,. 
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Jo~é ~o~&$pos, 27 de outubro -

Registrado e public do no Departamento de Administração, em -
vinte e sete de outubro d mil novecentos e sessenta e cincoo 
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